
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  33/2011, de 09 de Setembro de 2011
  
 

LEI COMPLEMENTAR N°33 09 DE SETEMBRO 2011
"Alteram, a qualificação/formação constante na tabela 1, planos e cargos -
anexo 1 Grupo Ocupacional 1 - Direção e Assessoramento Superior- DAS,
exclusivamente para o Cargo de Coordenador do CRÁS, da Lei Complementar
nº 027 /2011 e o artigo 75 da Lei Complementar nº 028/2011 ."
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 09 de Setembro de 2011

Digitalização
Digitalização(a) - sem-partido

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1756127979


